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INDICAÇÃO Nº GY 12026

Ementa: Solicito limpeza e
manutenção do campo da
Comunidade do Pau Brasil

Sra. Presidente e Srs. Vereadores.

O vereador que subscreve esta indicação, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, SUGERE ao Exmo. Sr. Prefeito, JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA e

ao Sr. Secretário Municipal de Obras, infraestrutura e serviços urbanos, RAUL ISAAC

NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, a limpeza e manutenção do campo da Comunidade

do Pau Brasil

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar, em caráter de urgência, a

realização dos serviços de limpeza e manutenção do campo da Comunidade do Pau Brasil,

localizado no município de São José de Mipibu/RN.

A solicitação se faz necessária diante das atuais condições do espaço esportivo, que

necessita de serviços como capinação, retirada de lixo, limpeza geral e manutenção

estrutural básica, visando garantir melhores condições de uso para os atletas, moradores e

toda a comunidade local.

Ressalta-se ainda que o referido campo está sendo utilizado para a realização do

“Torneio dos Amigos”, evento esportivo comunitário que está ocorrendo, reunindo atletas,

famílias e moradores da região. Dessa forma, a execução urgente dos serviços contribuirá

diretamente para a segurança dos participantes, organização do evento e valorização do

esporte amador no município.

Diante do exposto, espera-se a sensibilidade do Poder Executivo Municipal e da

Secretaria competente para atendimento desta relevante solicitação.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 20 de Maio de 2026.
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